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Dispõe sobre a prestação de assistencia
médica e hospitalar aos servidores.do /
Munic1pio.

A Câmara Municipal de Mira!, por seus re-
presentantes decretou e eu Prefeito Municipal, sancion~ a se-
guinte lei:

Artº lº - Fica o Poder Executivo autori-
zado a promover assistência médica e hospitalar aos servido-
res do Munic1pio e seus dependentes, mediante convênio a ser
celebrado com entidades assistenciais.

ArtQ 2º - Reuogam-se as disposições em con
trário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mira{~ 02 de de-
zembro de 1981.
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